
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANGELO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº087/2024 
 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  

Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº087/2024, pelos fatos 

e direitos a seguir aduzidos. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº087/2024 é 11/10/2024, portanto, tempestiva a presente 

impugnação.  

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

14.1. Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão 

recebidos até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, no endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 

14.2. Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o 

endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 

 

 

 



 

 

 

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “aquisição de luminárias de LED para uso do 

setor de iluminação pública da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano do município 

de Santo Ângelo, conforme descrição constante no termo de referencia anexo VI deste edital.” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 



 

 

IV – “REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO COM MÍNIMO DE 4MM  OU POLICARBONATO COM 

ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO INMETRO” 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos 

princípios informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, o 

problema havido no presente instrumento convocatório concentra-se na solicitação de que as 

LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED, sejam fornecidas com REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO COM 

MÍNIMO DE 4MM OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO 

INMETRO. 

 

Analisando o presente instrumento convocatório, notamos que o Município se baseia no modelo 

padrão de Edital utilizado nas aquisições de Luminárias Públicas de LED, mas que quando se preza pela 

qualidade do bem a ser ofertado, sabe-se claramente que se utiliza e se ampara nos critérios e exigências 

dada pelo PROJETO PROCEL RELUZ. As diferenças são notadas no Termo de Referência, mas uma delas 

nos chama atenção, visto que minimiza a competição e fere os princípios da Licitação Pública: a exigência 

de que as luminárias públicas de LED sejam fornecidas com REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO 

COM MÍNIMO DE 4MM OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 

62 DO INMETRO.: 



 

 

 

Os Editais elaborados pelo modelo PROJETO PROCEL RELUZ exigem que o conjunto óptico da 

Luminária LED deve ser fechado por um defletor ou por uma lente. E no caso da lente, o componente 

deve proteger todo o conjunto óptico garantindo a segurança e estanqueidade, de modo a prevenir a 

ocorrência de acidente, vandalismo (vidro), deterioração, além de infiltração de resíduos que prejudique 

seu desempenho. Neste caso, o defletor é opcional. O defletor somete é exigido se a lente deixar de 

proteger toda a superfície do conjunto óptico. 

Em anexo, juntamos os Editais/Termo de Referência de alguns Municípios que utilizam do 

modelo PROJETO PROCEL RELUZ para embasar o que já fora alegado. São processos recentes de outubro 

e novembro deste ano: 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 
 

Sendo assim, entendemos que não há nenhuma comprovação técnica que garanta que 

as luminárias produzidas com REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO COM MÍNIMO DE 4MM  

OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO INMETRO 

também, visto a perda da luminosidade e potencial incentivo a vandalismo. Exigir REFRATOR EM 

VIDRO PLANO TEMPERADO COM MÍNIMO DE 4MM  OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-

UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO INMETRO, restringe a competição, visto que poucas 



 

 

empresas fornecem esse tipo de produto. Além de que, se a luminária possui REFRATOR EM 

VIDRO PLANO TEMPERADO COM MÍNIMO DE 4MM  OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-

UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO INMETRO, significa que a lente dessa luminária não 

protege o conjunto óptico e por isso necessita do defletor, ocorre que diversas empresas 

fornecem luminárias cuja a lente por si só protege com eficácia o conjunto óptico não 

necessitando do defletor. 

Além disso, as luminárias com REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO COM MÍNIMO 

DE 4MM  OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A PORTARIA 62 DO 

INMETRO, possuem uma perca média de 10% (dez por cento) do fluxo luminoso comparadas às 

luminárias com lentes em policarbonato exposta que cobrem o corpo ótico, ou seja, para se 

obter o mesmo fluxo luminoso uma luminária com vidro deve consumir em média 10% mais 

energia elétrica do que uma luminária com lente em policarbonato. 

Cabe informar, ainda, que a tecnologia aplicada ao Policarbonato proporciona proteção 

contra raios UV, que inclusive são exigidos nos ensaios laboratoriais para a certificação conforme 

a Portaria n° 62/2022 do INMETRO, isso significa que em alguns casos as lentes em Policarbonato 

garantem até 10 anos sem perda significativa de fluxo luminoso ou depreciação das lentes. 

O vidro foi muito utilizado no passado em luminárias que utilizavam lâmpadas de Vapor 

de Sódio ou Metálico, necessário pela alta temperatura na fusão dos gases, mas que atualmente 

é totalmente desnecessário para luminárias com a tecnologia LED. Já o Policarbonato é uma liga 

de material muito mais leve e resistente, uma vez que o material tem densidade: 1,20 g cm-3, 

cristalinidade muito baixa, termoplástico, incolor, transparente e que mais se assemelha ao 

vidro, porém altamente resistente ao impacto, sendo classificado com impacto mecânico IK-08, 

no mínimo. O policarbonato é 250 vezes mais resistente que vidro e 30 vezes mais resistente 

que o acrílico, tem boa estabilidade dimensional, boas propriedades elétricas, boa resistência 

ao escoamento sob carga e às intempéries e resistente a chama, ideal também para combater 

ações de vandalismo. 

Portanto, conclui-se que a exigência REFRATOR EM VIDRO PLANO TEMPERADO COM 

MÍNIMO DE 4MM OU POLICARBONATO COM ADITIVO ANTI-UV EM CONFORMIDADE A 

PORTARIA 62 DO INMETRO, além de cercear a participação de diversos fabricantes certificados 

conforme Portaria 62/2022 do INMETRO, fará com que o município não alcance a melhor oferta, 

visto que o vidro é excessivamente mais caro que o Policarbonato, além do gasto extra com a 

conta de energia, já que o vidro possui perca de até 10% do fluxo luminoso. 

Abaixo vemos as placas de led sem a aplicação das lentes em policarbonato, que em 

exigência do INMETRO, as mesmas devem vir com laudos de proteção: 
 



 

 

 

 

Quando aplicado a lente em camada de policarbonato, ocorre a vedação por completo 

dos LEDs, fazendo com que a mesma atinja o grau de proteção conforme determina a portaria 

INMETRO, através da apresentação dos laudos que comprovam a eficácia do material, livres de 

degradações com as ações do tempo, como essa parte inferior fica 100% protegida, conforme 

visto na imagem abaixo: 

 



 

 

 
 

Imaginem que a ação de vândalos danifique o defletor de vidro da Luminária Pública, e que 

nesse mesmo momento um munícipe esteja transitando na via. Certamente uma tragédia pode 

acontecer. É pensando nisso, que as lentes em policarbonato também foram desenvolvidas; para garantir 

não só a proteção do conjunto óptico, mas também garantir a segurança dos usuários. 

 

Inúmeras Prefeituras, que inicialmente haviam especificados Lente em Vidro, mas após análise 

dos nossos argumentos, vem retificando as especificações para exigir a lentes em vidro ou policarbonato, 

por exemplo a Prefeitura Municipal de Prefeitura de Capão do Cipó – RS: 

 



 

 

Em São Jerônimo da Serra – PR: 

 

 
 

Portanto, requeremos que sejam aceitas luminárias com lente em policarbonato, desde que 

protejam o conjunto óptico em sua totalidade sem a necessidade de defletor, conforme os modelos do 

PROJETO PROCEL RELUZ. 

 

V – DA EXIGÊNCIA DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

A exigência de fabricação nacional das luminárias de LED pode trazer diversos benefícios para a 

administração pública e a sociedade como um todo. As principais razões para exigir fabricação nacional 

são: 

Geração de Empregos e Desenvolvimento Econômico: A inclusão de luminárias de fabricação 

nacional incentiva a indústria local, promovendo a criação de empregos e contribuindo para o 

desenvolvimento econômico do país. 

Redução de Custos Logísticos: Produtos fabricados nacionalmente tendem a ter custos 

logísticos mais baixos, resultando em uma redução de despesas com transporte e manuseio. 

Facilidade de Suporte Técnico e Manutenção: Com fornecedores locais, há uma maior 

facilidade na obtenção de suporte técnico e manutenção, além de tempos de resposta mais 

rápidos para eventuais problemas. 

Garantia de Qualidade: Produtos nacionais podem ser submetidos a um controle de qualidade 

rigoroso e estão alinhados com as normas técnicas brasileiras, assegurando a conformidade e a 

qualidade dos produtos. 

 

Riscos em adquirir luminárias de LED importadas: 

Ausência de Qualidade e Conformidade: 

Normas de Segurança: Produtos importados podem não atender aos padrões de segurança e 

qualidade estabelecidos no Brasil, como: Portaria 62 do Inmetro, ABILUX (Associação Brasileira da 

Industria de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias 

para Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, 

LM-79 e TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros. Isso pode resultar em riscos 

elétricos ou falhas prematuras. 



 

 

Certificações: No Brasil temos certificações específicas para produtos elétricos (Certificação 

INMETRO, Selo Procel). Luminárias sem essas certificações podem ser de qualidade inferior, 

ineficientes e inseguras. 

Inexistência de Garantia e Suporte Técnico: 

Garantia: Garantias oferecidas por fabricantes estrangeiros podem ser difíceis de acionar. Se a 

luminária apresentar problemas, você pode enfrentar dificuldades para obter reparos ou 

substituições. 

Assistência Técnica: O suporte técnico local pode ser inexistente ou inadequado para produtos 

importados, dificultando a resolução de problemas técnicos. 

Incompatibilidade na Instalação 

Tensões Diferentes: A voltagem padrão varia de país para país. Luminárias projetadas para uma 

voltagem diferente podem não funcionar corretamente ou podem ser perigosas se não forem 

compatíveis com a voltagem local. 

Compatibilidade de Peças: Peças de reposição e acessórios podem não estar disponíveis 

localmente, complicando reparos e manutenção. 

Ineficiência Logística: 

Custos de Frete: O envio internacional pode ser caro, e os custos adicionais podem anular qualquer 

economia no preço de compra. 

Tempo de Entrega: Produtos importados podem levar semanas ou até meses para chegar, o que 

pode ser um problema se você precisar das luminárias rapidamente. 

Impostos e Taxas 

Taxas Alfandegárias: Produtos importados podem estar sujeitos a taxas alfandegárias e impostos 

de importação, aumentando o custo final. 

Documentação: Processos alfandegários podem ser complexos, exigindo documentação adequada 

e possível intervenção de despachantes aduaneiros. 

Riscos de Fraude 

Fornecedor Desconhecido: Compras de fornecedores desconhecidos, podem aumentar o risco de 

fraudes ou de receber produtos falsificados ou de baixa qualidade. 

Política de Devolução: A devolução de produtos defeituosos pode ser complicada e cara, 

especialmente se o fornecedor estiver em outro país. 

Impacto Ambiental 

Pegada de Carbono: O transporte internacional de produtos contribui significativamente para a 

pegada de carbono, impactando negativamente o meio ambiente. 

O mercado de luminárias de LED no Brasil conta com diversos fabricantes nacionais, que atendem o 

mercado de iluminação pública. Abaixo, listo alguns dos principais fabricantes nacionais de luminárias de 

LED. 

De acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de aplicação de 

margens de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas 



 

 

técnicas brasileiras, visa fomentar o desenvolvimento nacional sustentável, incentivando a indústria e o 

comércio local. 

A inclusão do art. 26 no edital em questão é de extrema importância, pois permitirá que empresas 

nacionais que fabricam produtos conforme normas técnicas brasileiras tenham condições justas de 

competitividade. Isso não apenas impulsiona a economia local, mas também assegura a qualidade e 

conformidade dos produtos utilizados pela Administração Pública. 

A aplicação de margens de preferência está alinhada com as políticas públicas de desenvolvimento 

sustentável e de fortalecimento da indústria nacional, promovendo a geração de empregos e a inovação 

tecnológica dentro do país. Essa medida contribui para a redução de desigualdades regionais e o 

crescimento econômico sustentado. 

Com base nos nossos argumentos e considerando o alto riscos na aquisição de Luminárias de Led sem 

procedência, Inúmeras Prefeituras, vem retificando o edital para exigir produtos com fabricação nacional, 

por exemplo a Prefeitura Municipal de São Vicente Férrer -PE:  

 



 

 

Diante do exposto, solicitamos a retificação do edital de Pregão nº 087/2024, para que seja incluída 

a exigência de que as luminárias de LED sejam de fabricação nacional e/ou a inclusão do art. 26 da Lei nº 

14.133/2021, assegurando os benefícios econômicos e sociais decorrentes dessa medida. 

 

VI – POTÊNCIA FIXAS  

De acordo com as especificações técnicas das Luminárias em LED são exigidas Potência Fixas para 

Luminárias de LED. 

Ocorre que fluxo luminoso estão abaixo das potências fixas solicitadas, ou seja, a quantidade de 

energia necessária para produzir o mesmo fluxo luminoso podem ser atendidas com luminárias com 

potência menores, produzindo o mesmo fluxo luminoso com menor consumo de energia.  

Entendemos que o Edital não deve contrariar as normas, leis, decretos e padrões estabelecidos 

através de Portaria, devendo ser retificado o Edital de forma a também possibilitar a ampliação de 

participação no certame, e assegurar o atendimento do princípio da Legalidade. 

Ressaltamos que a Portaria 62/2022 do INMETRO, regulamenta a fabricação e comercialização das 

luminárias públicas de LED, está normativa veio a assegurar uma uniformização no mercado, de forma a 

assegurar que principalmente os órgãos públicos não adquira produtos de qualidade inferior por preço 

inferior, acarretando em longo prazo prejuízo ao erário, e colocando em risco inclusive a segurança dos 

cidadãos que são os destina rios finais que utilizarão o produto. 

Por fim, o MUNICIPIO DE SANTO ANGELO - RS não pode apreciar a proposta de luminárias LED de alta 

potência (com baixo fluxo luminoso e alto consumo de energia elétrica) devido à potências fixas das 

luminárias. Diante disso, entendemos que serão aceitas Luminárias de LED desde que atendam o fluxo 

luminoso mínimo e potências máximas. 

 

VII – EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL 

O artigo 5º, caput, da Lei Federal n.º 14.133/21 estabelece que a licitação tem a finalidade de 

garantir a observância, entre outros, do princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública e do princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem sempre será 

simplesmente aquela detentora do menor preço. Além dos custos adequados, os produtos e os serviços 

contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa qualidade e serem confiáveis. De nada 

serve contratar produtos ou serviços com preços extremamente reduzidos, verdadeiras barganhas, 

porém inadequados para atender as necessidades do poder público. 



 

 

O Decreto Federal n.º 7.746/2012 regulamenta o artigo 5º da Lei Federal n.º 14.133/21, com o fito 

de instituir “critérios e práticas para promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 

realizadas pela Administração Pública”. De acordo com artigo 4º, inciso III, do diploma em tela, 

consideram-se critérios e práticas sustentáveis, entre outros, “maior eficiência na utilização de recursos 

naturais como água e energia”. 

Ainda conforme o Decreto Federal n.º 7.746/2012, pode a Administração Pública “exigir no 

instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.” Mais adiante, o artigo 8º, 

caput, daquele mesmo texto normativo diz o seguinte: “A comprovação das exigências apresentadas no 

instrumento convocatório poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição 

pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório.” (grifo 

nosso). 

Nem sempre os diversos órgãos da Administração Pública possuem seus próprios critérios e 

métodos de avaliação de produtos e de serviços sob o ponto de vista da sustentabilidade. Isso decorre, 

em geral, da complexidade desses exames e da consequente necessidade de possuir estruturas físicas e 

bases de conhecimento para os levar a efeito. Diante de tal realidade, a melhor opção dos entes 

contratantes é basear-se em sistemas de avaliação e de certificação já estabelecidos e tradicionais. O Selo 

PROCEL de Economia de Energia, de confiabilidade reconhecida, faz parte de um desses sistemas e é 

muito utilizado como referência. Ocorre, que no Edital em apreço notamos a ausência da exigência do 

selo PROCEL para as Luminárias Públicas de LED. 

O Selo PROCEL de Economia de Energia tem como objetivo servir como ferramenta simples e eficaz 

para permitir a distinção, entre os equipamentos e eletrodomésticos vendidos no mercado, daqueles mais 

eficientes e que menos consomem energia elétrica. O Selo PROCEL foi criado pelo Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica - PROCEL e instituído por Decreto do Poder Executivo Federal em 8 de 

dezembro de 1993. (http://www.procelinfo.com.br/main.asp?TeamID={88A19AD9-04C6-43FC-BA2E-

99B27EF54632}, em 19/10/2022). 

O PROCEL, conforme a Portaria Interministerial n.º 1.877/1985, que o instituiu, destina-se a: 

[...] integrar as ações visando à conservação de energia elétrica no 

País, dentro de uma visão abrangente e coordenada, maximizando 

seus resultados e promovendo um amplo espectro de novas 

iniciativas, avaliadas à luz de de um rigoroso teste de oportunidade, 

prioridade e economicidade. 

Os equipamentos candidatos a receber o Selo PROCEL de Economia de Energia devem ser 

submetidos a testes em laboratórios previamente habilitados a os realizar. Para embasar os ensaios, são 



 

 

estabelecidos índices de consumo e de desempenho para cada categoria de equipamento. Somente os 

produtos capazes de atingir os índices instituídos recebem o Selo PROCEL. 

O Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos adquiridos pela 

Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de licitações estatuem preferência à 

compra de equipamentos detentores da certificação em comento. A segurança garantida por aquele 

certificado é manifesta. Não há, hoje, no Brasil, melhor atestado de qualidade de equipamentos elétricos 

do que o Selo PROCEL de Economia de Energia. 

O Tribunal de Contas da União considera legítimas as exigências editalícias de distintivos de 

eficiência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela Administração Pública, desde que não 

haja vinculação a certificações específicas. Esse foi o entendimento registrado no Acórdão TCU n.º 

1305/2013-Plenário, referente a julgamento no qual se reputou “louvável” o intento de órgão público 

contratante “de adquirir aparelhos com níveis adequados de eficiência energética, em consonância com 

o objetivo de promover o desenvolvimento nacional sustentável, na forma prevista no art. 3º da Lei de 

Licitações.” 

No Acórdão n.º 1752/2011-Plenário, o Tribunal de Contas da União, em sede de auditoria 

operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao uso racional e sustentável 

de recursos naturais, recomendou à Eletrobras a ampliação de seu programa PROCEL EPP perante a 

Administração Pública Federal. Além do mais, a mesma decisão recomendou ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão incentivar “órgãos e instituições públicas federais a implantarem 

programas institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, [...].” Notável, assim, a premência 

do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, obrigação de todos, conjunto de ideias que 

tem nas instituições públicas valiosos meios de difusão. 

A Constituição da República, em seu art. 37, XXI, [...], exige que haja igualdade entre todos os 

licitantes, porém isto não implica uma forma de igualdade tão absoluta que garanta à Administração a 

melhor contratação. Implica sim dizer que, em nome do interesse público, em função da necessidade de 

contratar empresas que reúnam as condições mínimas necessárias para o cumprimento do contrato a ser 

firmado, com a execução da obra com qualidade e no tempo esperado, a Administração pode e deve fazer 

exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis e compatíveis com o objeto a ser contratado. 

Assim, assegura-se o cumprimento do Princípio da Isonomia, não de forma que todos possam 

participar do pleito, mas sim, de maneira que todos que reúnam determinadas condições e cumpra 

determinados pré-requisitos possam fazê-lo. Esses requisitos devem ser estabelecidos, como já dito, em 

cada caso específico. 

Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.º 1687/2013-Plenário aponta a existência de 

posicionamento pacífico na corte no sentido da possibilidade de a Administração Pública exigir 



 

 

determinada norma como critério de qualificação técnica. Outrossim, explana-se no decisum que dita 

força de exigência liga-se ao poder discricionário do administrador. 

A ligação da faculdade da Administração Pública estabelecer requisitos de qualificação técnica 

estar ao poder discricionário do administrador deve-se à necessidade de o agente possuir liberdade para 

avaliar quais critérios são úteis em cada situação concreta. É graças a essa licença que o administrador 

pode selecionar, em cada caso, quais são os melhores critérios a serem exigidos, sempre objetivando 

atender o interesse público da melhor maneira possível. Se não fosse assim, muito limitadas seriam as 

escolhas dos gestores, que restariam presos a opções predeterminadas, dificultando a persecução do 

interesse público nas contratações de bens e de serviços. 

Os critérios avaliativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de Energia são rigorosos e 

precisos, o que justifica a tranquilidade com a qual a certificação é acolhida e respeitada em âmbito 

nacional. Se não pudessem contar com a certificação sob análise, os órgãos públicos teriam inúmeras 

dificuldades para avaliar a qualidade dos equipamentos elétricos necessários ao desempenho de suas 

atividades, sujeitando-se a adquirir produtos ineficientes. 

A exigência do Selo PROCEL na presente licitação para aquisição de Luminárias Públicas de LED é 

imprescindível para que a Administração Pública não se veja obrigada a adquirir, em certames do tipo 

menor preço, equipamentos de qualidade sabidamente ruim. Essa eventualidade há de ser evitada, pois 

representa perigos e prejuízos tanto sob o aspecto financeiro quanto sob o de segurança. 

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública é guiada pelo 

princípio da eficiência, norma de observância obrigatória por todos os entes públicos, conforme 

determina o caput do artigo 37 da Constituição da República de 1988. O conteúdo do princípio em 

comento impõe ao agente público fazer o máximo com o menor gasto possível de recursos, sobretudos 

os econômicos, sabidamente escassos. 

Posto todo o exposto, requeremos que o município de Sarandi - PR passe a exigir Selo PROCEL de 

economia de energia para as Luminárias Públicas de LED, no qual o relatório comprobatório deve ser 

juntado com a proposta inicial ou nos documentos de habilitação, sob pena de desclassificação do 

certame. 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

1- Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 



 

 

2- Seja aceitas luminárias com lente em policarbonato, desde que protejam o conjunto óptico em 

sua totalidade sem a necessidade Refrator em vidro plano temperado com mínimo de 4mm  ou 

Policarbonato com aditivo anti-UV em conformidade a Portaria 62 do INMETRO; 

3- Que seja incluída a exigência de que as luminárias de LED sejam de fabricação nacional e/ou a 

inclusão do art. 26 da Lei nº 14.133/2021; 

4- Que a passe a exigir Selo PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas de LED; 

5- Que sejam aceitas potências máximas para Luminárias de LED, desde que atendam o fluxo 

luminoso; 

6- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas;  

7- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  
 
Isto posto, peço e espero deferimento  

Itatiba/SP, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.874.848/0001-12, com sede à Rua João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial 

Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – Itatiba/SP, neste ato representada por sua 

diretora, Sra. Daniela Pelloso, inscrita no RG sob o nº 28.835.189-7 SSP/SP e 

CPF nº 275.360.598-09, brasileira, solteira, administradora, residente e 

domiciliada à Alameda Rouxinol, nº 521, Morada dos Pássaros, município de 

Barueri, estado de São Paulo. 

 

OUTORGADOS: Sr. Jardel Javarini Boneli, Coordenador de Licitações, RG nº 

64.323.430-5 e CPF nº 093.400.297-55, Sr. Júlio Cesar Miranda, Analista de 

Licitações, titular do R.G. nº 45.304.656-3 e CPF nº 348.369.598-29, Sr. André 

Deivid Rodrigues de Lima, Analista de Licitações, titular do R.G. nº 33.690.295-

5 e CPF nº 309.935.868-13 e a Sra. Danisse Abad, Analista de Licitações, titular 

do R.G. nº 43.623.485-3 e CPF nº 357.232.278-23, todos com endereço à Rua 

João Bizzo, nº 10, Parque Empresarial Adelelmo Corradini, Galpão 01 e 03 – 

Itatiba/SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma 

de direito, a OUTORGANTE confere aos OUTORGADOS plenos poderes para 

participar de licitações, em todas as suas modalidades, inclusive pregão 

presencial e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, 

propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas e contratos oriundos 

dos processos licitatórios que os OUTORGADOS participarem representando a 

OUTORGANTE, podendo ainda interpor impugnações, recursos, solicitar 

vistorias, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, praticar 

enfim todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

Esta procuração é válida por 12 meses. 

Itatiba-SP, 23 de abril de 2024 

__________________________ 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 
Daniela Pelloso – Diretora 
28.835.189-7 SSP/SP / CPF nº 275.360.598-09 
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